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PROJETO DE LEI Nº ____/2022 

 

“Acrescenta item ao Anexo Único da 

Lei n.º 11.212, de 29 de outubro 2020, 

instituindo a Semana Estadual de 

Prevenção ao afogamento”.  

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 11.212, de 29 de outubro de 2020, que consolida a 

legislação em vigor referente às semanas e aos dias/correlatos estaduais comemorativos 

de relevantes datas e de assuntos de interesse público, no âmbito do Estado do Espírito 

Santo, passa a vigorar acrescido de item com a seguinte redação: ‘Fica instituída a Semana 

Estadual de Prevenção ao Afogamento, a ocorrer anualmente na última semana de 

novembro’.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio Domingos Martins, Sala das Sessões, em 01 de dezembro de  2022. 

 

 

 

Luciano Machado 

Deputado Estadual 
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Justificativa 

A presente Proposição tem por objetivo instituir a Semana Estadual de Prevenção ao 

Afogamento, tendo por escopo estabelecer ações visando à segurança de banhistas e 

praticantes de atividades aquáticas nas praias, rios, represas, lagos e outros espelhos 

d’água, bem como em estabelecimentos com piscinas, tanques aquáticos e similares. 

Também, busca orientar a população através de palestras, campanhas, panfletos e outros 

meios, com o objetivo de diminuir as mortes por afogamentos no Estado do Espírito 

Santo, conscientizando a população em relação aos riscos e perigos nos ambientes 

aquáticos. 

O afogamento no mundo representa mais de 235.000 óbitos todos os anos, dados 

bastante subestimados considerando a baixa compreensão social e o deficiente registro 

real de todos os incidentes, atingindo massivamente países de média e baixa renda, como 

o Brasil. Homens entre quinze e 29 (vinte e nove) anos representam aproximadamente 

50% (cinquenta por cento) de todos os óbitos. É a primeira causa de morte não 

intencional em crianças de um a quatro anos e a segunda em crianças de cinco a nove 

anos.  

Assim, contamos com o apoio de nossos pares na aprovação desta importante matéria 

para a população de nosso estado. 

 

Palácio Domingos Martins, Sala das Sessões, em 01 de dezembro de  2022. 

 

 

 

Luciano Machado 

Deputado Estadual 
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Processo: 228635/2022 - PL 510/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 13 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 
 

Tramitado por,  Matrícula 
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Processo: 228635/2022 - PL 510/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não Existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 13 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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Processo: 228635/2022 - PL 510/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 13 de  dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital)

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 
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